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O que diz a lei

OCódigo Florestal, instituído
pela Lei 4.771 (15/09/1965),

determina a preservação das flores-
tas ao longo de rios, ao redor de la-
gos, nas nascentes, no topo dos mor-
ros, nas encostas com declividade su-
perior a 45o etc. Além dessas áreas,
chamadas de Área de Proteção Per-
manente (APP), a Lei determina que
seja preservado um mínimo de 20%
da propriedade rural na Região Su-
deste como Reserva Legal.

A questão da preservação de flo-
restas sempre foi polêmica, ainda
mais quando se trata de pequenas
propriedades. O Código Florestal
abre uma possibilidade no § 1o do
Artigo 16 para a formação da Reser-
va Legal – nas propriedades rurais
com área entre 20 e 50 hectares se-
rão considerados, além da cobertura
florestal, os maciços de porte arbóreo,
sejam árvores frutíferas, ornamentais
ou espécies de uso industrial.

No seu Artigo 17, deixa explíci-
to que, em loteamentos de proprie-
dades rurais, a Reserva Legal pode
ser agrupada numa só porção em con-
domínio entre os proprietários. Esta
poderia ser a solução para proprie-
dades com menos de 20 ha.

A principal vantagem ambien-
tal que a formação de condomíni-
os florestais traria seria a composi-
ção de áreas contínuas de cobertu-
ra florestal, em detrimento da pul-
verização de pequenos fragmentos
florestais. A interligação dessas
áreas poderia ser garantida pelas
APPs ou mesmo por culturas agrí-
colas de porte arbóreo, em especi-
al, as espécies frutíferas.

O estado do Paraná criou um
modelo de condomínio de reser-
vas legais, e em Goiás, foi regula-
mentada a possibilidade do esta-
belecimento de Reserva Legal fora
da propriedade. Para eleger áreas
candidatas à formação de condo-
mínios florestais, é preciso reali-
zar estudos, tendo como objetivo
primário a preservação da biodi-
versidade local, e como secundá-
rio, a garantia do desenvolvimen-
to da agropecuária da região

Em 2004, a produção atendeu a
33,7% da demanda

BORRACHA

Brasil: balanço entre oferta e demanda de
borracha natural (mil toneladas)
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cultivo de seringueiras ga-
nha destaque na mídia na-
cional, em virtude de re-

presentar um bom negócio. Sabe-se
que o mercado de borracha natural é
bastante demandante, e o Brasil está

longe de se tornar auto-suficiente.
Estima-se que, em 2004, a produção
nacional atendeu apenas a 33,7% da
demanda da indústria consumidora
nacional, representada principalmen-
te pelas grandes companhias pneu-

máticas instala-
das no País

O aumento do
volume de borra-
cha natural im-
portada e a eleva-
ção dos preços
externos são os
principais fatores
que explicam o
aumento no dis-
pêndio na impor-
tação da commo-
dity, com impac-
to negativo na
balança comer-
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Por que piora o cenário entre oferta e demanda mundial de borracha natural?

• Por causa da expansão industrial observada na China nos últimos anos;
• Pelo consumo elevado de borracha por países industrializados, como Estados Unidos e Japão;

• Pela limitação da expansão dos plantios de seringueira nos principais países produtores e
exportadores de borracha natural: Tailândia, Indonésia e Malásia.

Produção e consumo de borracha natural (mil toneladas)

Brasil: importação de borracha natural

Fonte: SECEX

Brasil: área colhida de borracha natural (em mil ha)

Projeto Borracha Natural

principal produtor de
borracha natural do
continente e com a
grande disponibilida-
de de áreas aptas ao
cultivo da seringuei-
ra, tem papel de desta-
que nesse processo.

O Projeto Borra-
cha Natural Brasileira
elaborou uma série de
estimativas e proje-
ções para o setor naci-
onal de borracha natu-
ral, considerando as
variáveis: área planta-
da, área colhida, pro-
dução, consumo, im-
portação e exportação,

com o objetivo de retratar a reali-
dade do setor e possibilitar uma me-
lhor visão dos desafios futuros.

As áreas plantadas e colhidas
cresceram nos últimos exercícios.
Em 2005, a estiagem ocorrida entre
os meses de fevereiro e abril difi-
cultou o trabalho de sangria nos se-
ringais de alguns estados brasilei-
ros – principalmente, em São Paulo
– e deverá ocasionar uma queda de
produção de 20% sobre a projeção
inicial, de 110,5 mil toneladas.

Projeções do Projeto Borracha
Natural Brasileira apontam impor-
tações de 198,7 mil toneladas de
borracha natural. Este número é
considerado extremamente conser-
vador, uma vez que foi utilizada
uma taxa de crescimento de 3,5%
ao ano – equivalente ao crescimen-
to do Produto Interno Bruto (PIB)
brasileiro. O incremento nas impor-
tações tem sido superior a 10% nos
últimos três anos.
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elastômero, su-
biu 21,4% na
média de 2004
(US$ 1.236,4/t),
em comparação à
média de 2003
(US$ 1.018,9/t).

De acordo
com o Dr. Hidde
Smit, secretário-
geral do Inter-
national Rubber
Study Group
(IRSG), principal
instituição de
pesquisas sobre
economia mun-
dial da borracha,
sediado em Lon-
dres, o déficit de
borracha natural
poderá ser de 4
milhões de tone-
ladas em 2035, se
for mantido o rit-
mo atual de cres-
cimento da pro-
dução.

Para a Améri-
ca Latina, o IRSG recomenda empe-
nho para aumentar a produção e mi-
nimizar os efeitos negativos da fal-
ta de matéria-prima. O Brasil, como

cial brasileira. O preço da borracha
SMR-10 (Standard Malaysian Rub-
ber 10), uma das principais referên-
cias do mercado internacional do


